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COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 
 

Portaria CRH-1, de 23-4-2021 
 

A Coordenadora de Saúde da Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Saúde, 
considerando o artigo parágrafo único do artigo 3º e artigo 4º da Resolução SS 066 de 23-04-2021, expede a 
presente Portaria que:  
 
Artigo 1º - Institui Comissão para a implantação, gerenciamento, execução e acompanhamento do Sistema de Gestão 
Integrada de Recursos Humanos, no âmbito da SES.  
 
Artigo 2º - A Comissão instituída por esta Portaria será composta pelos seguintes membros: 
Anderson Monteiro dos Santos - RG 29.281.152-4 – Diretor Técnico II do Centro de Recursos Humanos da 
Coordenadoria de Controle de Doenças; 
Cristina Kalliopi Pilos – RG. 28.158.472-2 – Assessor Técnico III do Centro de Gerenciamento de Dados da 
Coordenadoria de Recursos Humanos 
Debora Ribeiro Gonçalves – RG 22.668.289-0 – Assessor Técnico III do Centro de Gerenciamento de Dados da 
Coordenadoria de Recursos Humanos 
Flora Costa – RG 29.597.878-84 – Diretor Técnico I do Centro de Pessoal da Administração Superior e da Sede do 
Grupo de Gestão de Pessoas da Coordenadoria de Recursos Humano;  
Maria de Lourdes Silva – RG. 16.180.866-9 – Diretor Técnico II do Centro de Recursos Humanos da Coordenadoria 
de Regiões de Saúde;  
Rosangela Matias de Arruda – RG. 9.235.420-8 – Diretor Técnico II do Centro de Recursos Humanos da 
Coordenadoria de Serviços de Saúde; 
 
Artigo 3º – Para consecução de sua finalidade, a Comissão poderá: 
I - convocar servidores que possam contribuir com seus conhecimentos e experiências; 
II - solicitar, junto aos órgãos competentes, as informações que julgar necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos 
objeto desta portaria. 
 
Artigo 4º – Consta em Anexo, cronograma de implantação, de acordo com o disposto no artigo 4º da Resolução SS 
066 de 23-04-2021. 
 
Artigo 5º – A Comissão deverá apresentar relatório no prazo de 45 dias contados a partir da data de publicação desta 
portaria.  
 
Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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